
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no HABEAS CORPUS Nº 476.546 - SP (2018/0286758-6)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : IAGO OLIVEIRA VALERIO 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO  - 

DP999999 
 

  

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO HABEAS CORPUS. 
TRÁFICO DE DROGAS. REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. 
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. 
IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal – STF, no julgamento do 
HC n. 111.840/ES, declarou inconstitucionalidade do § 1º do art. 2.º da 
Lei n. 8.072/90, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 11.464/07, 
afastando, dessa forma, a obrigatoriedade do regime inicial fechado para 
os condenados por crimes hediondos e equiparados.

Na hipótese dos autos, após fixar a pena-base no mínimo 
legal, por considerar favoráveis as circunstâncias judiciais do art. 59 do 
Código Penal – CP, o Tribunal de origem impôs o regime inicial fechado 
para cumprimento da reprimenda com base na vedação legal contida no 
artigo 2º, §1º, da Lei n. 8.072/90, o que está em desarmonia com a 
jurisprudência desta Corte. 

2. Embora a primariedade do paciente e o quantum de pena 
aplicado, inferior a 4 anos, permitem, em tese, a fixação do regime aberto, 
a gravidade concreta do delito, evidenciada pela quantidade e natureza das 
drogas apreendidas, justifica a imposição do semiaberto, de acordo com o 
disposto no art. 33, §§ 2º e 3º, do Código Penal e no art. 42 da Lei n. 
11.343/06.

3.  Agravo regimental desprovido.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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